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PALACETE 10 DE JULH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

eny-n, 	sgs. 

• ---Ç,v1cc,,V-A 

2VeLioloco 

PROJETO DE LEI N2 19 / 2000 

Dispõe 	sobre 	dP.,.=. -,:fir---i-,Rço 	de 	bem 
Muninipir-il e autoriza dnaOn à Igreja 
Nossa Senhora de Fátima. 

• Dr. 	 Ardítá Larário, 	Prefeito 
Municipal, usando de suas atribuições  legais, faz saber que á 

de Vereadores de Pindailionbanyába aprova e ele promulga 

Artigo 12. Fica transfcrida da categoria 
de bem de USD comum do povo para a categoria de bem dominical uma 
área de 1.990,07m2 (hum mil novecentos e noventa metros e 
de,.imetros quadrados), área do Sistema Recreativo I de 	oteamonte 
Cooperativa ||abitacional Vale do Paraíba, Bairro Crispim, situada 
na Rua Felisbcrto de Almeida, neste Município, destinado  
rnnfrf.f.,fn da Paróquia Nossa Senhora do Rosário Fátima -  

Nossa Senhora de Fátima. 

 22. Fica a Prefeitura 
de Pinda_o,hancal,a, autorizada á transferir, por dk..3::tk,u pura 	 
simples à Paróquia Nossa Senhora do. Rosário Fátima - Igreja Nossa 
Sonhora de Fátima, a área de terra abaixo descrita, 
1.990,07m2 (hum mil novecentos e noventa metros  
quadrados), ,m Sistema Recreativo I do •Loteáiiiemto Cooperativa  
Habitacional Vale do Paraíba, Bairro Crispim, situada na Rua 
Felisbcrto de 	 neste Municipio, destinado à construção 
da igreja Nossa Senhora de Fátima, a qual possui as seguintes 
iiididas e ut.iiii- ronla:Aes- 

'localizada do lado esquerdo da Rua Felisberto da Almeida a qual 
inicia 	no Ponto A; distante 52,()0m da div~sa da Fazenda San~a  
Clara; 	 ponto 	o rumo de lAo 	 NW com ângulo  
interno da 902 00' 00' por uma distância de 31,07m confrontando 
com 	 até o Ponto 	 ponto 	o rumo 
de 640 59" on- NE nom ângulo interno de 980 	on- por uma 
dist2ncia de 57,05m confrontando com a Fazenda Sant;,--t Clara até o 
Ponto C, deste ponto saque o rumo da 162 31' 00" SE com 2"-iTnnulo 
interno de 812 30' 00- por um."=k iii=.t:sínri.=, de ==::9,50m nonfrnntAlndn 
com a área remanescente até o Ponto D; deste ponto s.--=ou.=. o rumo 
de 732 29' 00' SW com ângulo interno de 902 00' 00"bor uma 
dist2ncia de 56,40m confrontado com a Rua Felisberto de Almeida 
até o Ponto A. ponto este Que deu inicio 
encerrando a área de 1.990,07m2." 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Artigo 32,. 	A doação de qud trata 
artigo anterior e feita, a fim de que a donatária se utilize do 
imóvel doado dxclusivamente para a finalidade prevista, ficando 
revogada de pleno direito se lhe for dada destinac'ão diversa da 
especificada nesta Lei. 

P.--rAmr---- 4-'n,  único — No caso de n'áo 
a 	 funcionamento da 

no artigo 12, no prazo de 02 (dois) •anos 	data da 
da escritura, a área reverterá ao patrimônio público 

independebte,,,enLe de 	ou 	 judic1al. 

Artigo 42_ Esta: /ei entrará em vigor  
data de sue publicaç,o, revogadas as dis!--)=¡_c.:,..ões em contrário. 

Pini-Irmninf'2AH, 09 de fevereiro de 2000.  

Dr. V.40 Arditr Leràrie 

DISCUSSÃO ADIADA 

POR 	  

I  EM __ 03 / 	(-(_1_)-Çç9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

MENSAGEM N'-3 09/2000 

Municipal e autoriza dnac:T_'-sio á Igreja 
Nossa Senhora de Fátima- 

Exmo. Sr. 
Vereador Noriaki °dam 
DD, Presidente da Câmara de Vereadores 

Tem a presente 	finalidade de 
Encaminhar à essa casa de Leis , u Projeto de Lei Em anexo, que 
dispõe sobre desaeLàd:::.j.0 de área de Sistema Recreativo I  
Loteamento Cooperativa Habitacional Vale do Para í ba, 
Crispim, situada Pa Rua Felisberto uiu', Almeida, neste MunieJ..pio 
autoriza duaud à Paróquia Nossa Senhora do Rosário Fatima 
Ig reja Nossa Senhora de. :::"átima, 

área de-,à.i.irLàJa e doada à PAROQUIA 

411 	
NOSSA SENHORA DO ROSARIO FATIMA 	IGREJA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 

por finalidade à cot: 	de de Centro PastoraI , 	 a 
comunidade local, e que tem co~~ objetivo 	cooperar pelos 
trabalhos nmç, somente com  
Lis princípios religiosos , mas especialmente ,u atendimento social  
e educacional às famílias daquela  

grande relevância 
Município o desempenho árduo do Padre hrancid Carlos  
proporcionando a todos, meios para intergraço à .r-clissidade.. 

Pela Importância social e 
matéria objeto do Projeto de Lci em apreço, nego veni 
solicitar que à -votà;:id se faça em regime de urgência, nu 
prazo possível, para que, cumprindo a exigência legal, invoco 
disposto no artigo 44 da Lei Orgânica do Municipio. 14
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